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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas/MG
                                                       CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

RESOLUÇÃO Nº 1185/2020
A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o parágrafo único do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

ALTERA O HORÁRIO DA REUNIÃO ORDINÁRIA. 

Art. 1º. O inciso I do artigo 116 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 116 - As reuniões da Câmara são: 

I – ordinárias as que, independente de convocação, se realizarem nas terças-feiras, às 09:00 horas, dos meses constantes nos períodos mencionados no § 1º (primeiro) do art. 113 deste Regimento, proibida a realização de mais de uma reunião ordinária por dia;”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

     Câmara Municipal, Sala das Sessões, 13 de outubro de 2020.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
 Presidente
(Originário do PR 13/2020 de autoria da Mesa Diretora)


